
PORTARIA Nº 2003, de 20 de dezembro de 2017. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, atendendo 

solicitação da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Ciências de 

Alimentos – PPG-ECAL, conforme consta no Processo nº 961887, 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º - ALTERAR o caput e o subitem 1.4.1. do Edital n°. 172/2017, 

publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 16/12/2017, que abre inscrições 

para a seleção de Alunos Especiais do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 

Engenharia e Ciência de Alimentos (PPG-ECAL), Campus Universitário de Itapetinga, 

que passam a vigorar conforme abaixo: 

 
“PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ENGENHARIA E CIÊNCIA DE ALIMENTOS 

(PPG-ECAL) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA, PARA 

CURSAR DISCIPLINAS NO 1° SEMESTRE LETIVO DE 2018.” 

 

“1.4.1. Cada candidato poderá se candidatar a matrícula em até 02 (duas) disciplinas dentre as 

relacionadas no quadro abaixo. 

Código Disciplina Creditação 
Carga 

Horária 
Vagas 

DCEN 0002 Estatística Aplicada 4 60 3 

DTRA 1459 Fenômenos de Transferência de Massa 4 60 3 

DCEN 0003 Metodologia da Pesquisa 4 60 3 

DCEN 0005 Microbiologia Aplicada a Alimentos 4 60 3 

DCEN 0010 Química e Bioquímica de Alimentos I b 4 60 3 

DTRA 1479 Separação e Purificação de Biomoléculas 4 60 3 

DTRA 1475 Tecnologias Limpas na Agroindústria 4 60 3 

DCEN 0014 Termodinâmica Avançada c 4 60 3 

DCEN 0009 Propriedades Físicas dos Alimentos 4 60 3 

...” 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital n°. 172/2017. 

 
 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

REITOR 

 


